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Ao vigésimo quarto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, às 8 horas e 43 minutos, no ISENAI, 1 

Rua José Correa de Aguiar, nº 361 – Jardim Leblon, em Maringá-PR, reuniram-se os integrantes do Fórum da 2 

Aprendizagem de Maringá e Região e convidados, conforme lista de presença anexa. Compuseram a mesa 3 

para organização dos trabalhos, Sra. Carla Beatriz Bernardi Machado, representante da APAE de Maringá, Sr. 4 

Humberto Exaltação Jesuíno, representante da Escola Profissionalizante Prof.ª Laura Rebouças de Abreu e Sr. 5 

Matheus Florencio Rodrigues, representante do INAMARE. A coordenadora temporária iniciou dando boas 6 

vindas a todos, justificou a ausência de um representante do MPT, lembrando que a Srta. Juliana Sato se 7 

desligou ao final do ano de dois mil e quatorze e do Sr. Fernando de Syllos Júnior, que estava em viagem, em 8 

seguida, depois da apresentação de todos, passou para a leitura e revisão da Ata de Dezembro/2014, a qual 9 

foi aprovada por unanimidade e será disponibilizada no site do Fórum da Aprendizagem - 10 

http://forumaprendizagemmaringa.com.br/atas. Antes de dar prosseguimento aos assuntos da pauta para 11 

esta reunião, o Sr. Humberto, em complemento ao assunto discutido na reunião anterior, sobre a dificuldade 12 

de inserir nos programas de aprendizagem, jovens oriundos do SINASE - Sistema Nacional de Atendimento 13 

Socioeducativo (meio aberto e fechado), colocou que houve a discriminação de um aprendiz por uma 14 

empresa, que se recusou em contrata-lo por esse motivo, passando a exigir dos aprendizes a entrega de 15 

Certidão Negativa Criminal, sendo punida com multa e sendo instaurado procedimento pelo MPT. Concluiu 16 

dizendo que a empresa empregadora deve ter cuidado ao tomar atitudes que possam ser consideradas 17 

discriminatórias, pois fere a Lei. Seguiu-se com os assuntos da pauta: 1º) Manual da Aprendizagem: A Sra. 18 

Carla renovou a informação de Dezembro/2014 a respeito do envio do Manual da Aprendizagem do M.T.E, 19 

anexo a convocação, com o objetivo de aprofundar os conhecimentos sobre assuntos ali contidos, 20 

possibilitando explorá-los nas reuniões do Fórum, sugerindo a todos que tivessem sua cópia sempre em 21 

mãos. A Sra. Alice, representante do INSS, sugeriu que o Fórum distribuísse cópias a todos os participantes, e 22 

o Sr. Humberto esclareceu que todos já receberam por e-mail, junto com a convocação para esta reunião, 23 

facilitando o acesso, e reforçou que poderá haver um levantamento de dúvidas para serem discutidas em 24 

conjunto, avaliando a melhor situação. A Sra. Ana Carmem, da Agência do Trabalhador, colocou que acha 25 

válida esta troca de experiências ao ser discutido tais situações. Sra. Carla relembrou que a meta para 2015 é 26 

dobrar a inserção de aprendizes em nossa região, conforme informado no Fórum da Aprendizagem do 27 

Paraná, em Novembro/2014. O Sr. Mangolin, Gerente da Agência do Trabalhador de Maringá, manifestou-se 28 

novamente sobre a impossibilidade da Agência encaminhar os aprendizes as instituições formadoras, para 29 

desempenho de suas atividades práticas. A Coordenadora Temporária do Fórum pontuou que isso não é 30 

possível pelas particularidades e critérios de cada instituição, sendo que, neste momento, o que poderia ser 31 

feito era o cadastro dos aprendizes neste órgão. O Sr. Humberto, narrou que a Escola Profissionalizante Profª 32 

Laura Rebouças já havia recebido jovens encaminhados pela Agência do Trabalhador, há anos atrás, 33 

informando posteriormente a este órgão a inserção dos jovens encaminhados que ingressaram como 34 

aprendizes, propondo que tal prática fosse adotada pelas demais instituições formadoras. A Sra. Alice 35 

indagou se os CRAS não poderiam realizar também o encaminhamento. O Sr. Matheus esclareceu que tal 36 

encaminhamento já existe, uma vez que estes órgãos encaminham jovens para as ESFL, como Lar Escola da 37 

Criança e o Encontro Fraterno Lins de Vasconcellos, destacando ainda que as instituições realizam seleção 38 

própria com base nos critérios estabelecidos para o recebimento de recursos municipais. Ainda pontuou que 39 

uma das maiores dificuldades está em relação aos cursos da área técnica, onde não há procura por parte do 40 
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jovem e nem encaminhamento pela empresa que tem cota a cumprir, como exemplo, o Curso de Pedreiro de 41 

Edificações. Diante das afirmações, o Sr. Luiz, representante da Alumínios Perfileve, questionou sobre a 42 

responsabilidade da empresa em razão da falta de procura dos jovens. A representante do SINDUSCON, Sra. 43 

Mariana, destacou a dificuldade de inserir jovens de 18 anos em programas de aprendizagem como o de 44 

Pedreiro de Edificações, pois há possibilidade de ingresso como servente, com salários mais atrativos. Em 45 

razão dos posicionamentos, o Sr. Humberto solicitou a Agência do Trabalhador o estudo da demanda de 46 

profissionais pelo mercado de trabalho local. O Sr. Maurílio Mangolim informou, entretanto, que Agência do 47 

trabalhador possui apenas levantamento de vagas, não possui condições de apresentar análise de maior 48 

amplitude. O Sr. Humberto destacou que os educadores do Ensino Regular deveriam orientar e conscientizar 49 

os alunos sobre as oportunidades do trabalho nas áreas técnicas, com a possibilidade de salários melhores, 50 

deixando de lado o preconceito que existe em relação a este tipo de trabalho. O Sr. Mangolin completou, que 51 

tal conscientização deve também acontecer com os pais e familiares, que não idealizam para o futuro dos 52 

filhos uma carreira nestas áreas. O Sr. Guerra destacou que uma das dificuldades é a legislação que não 53 

permite a inserção de menores de 18 anos em cursos da área técnica. A Sra. Carla afirmou que será 54 

necessário esforço conjunto do Fórum, instituições e órgãos participantes para o estímulo à adesão aos 55 

cursos das áreas técnicas através da conscientização da sociedade como um todo. O Sr. Matheus pontuou 56 

que uma das saídas é a instalação das oficinas protegidas, que apesar do custo de instalação, tornaria 57 

possível à empresa a inserção de jovens menores de 18 anos em áreas técnicas, uma vez que há interessados 58 

nesta faixa de idade, por tais programas; 2º) RAIS (Relação Anual de Informações Sociais): Segundo o Sr. 59 

Humberto, a inserção deste assunto em pauta foi motivado pelo fato de um aprendiz que não conseguir 60 

sacar o PIS, mesmo se inserindo nos requisitos de prazo e remuneração. O Manual da Aprendizagem, na 61 

questão 69 trata sobre o tema. Após a leitura do Manual, o Sr. Humberto completou dizendo que o M.T.E. 62 

realiza o dimensionamento automático das cotas a partir das informações fornecidas pelas empresas via 63 

CAGED e RAIS, sendo que, se houver equívoco ou o erro de identificação do aprendiz na RAIS impedirá que os 64 

jovens saquem o PIS futuramente. O Sr. Matheus destacou ainda que cabe as empresas o ônus de informar 65 

no Sistema da RAIS os casos de contratação direta, sendo que nas hipóteses de contratação indireta, ou seja, 66 

quando a instituição formadora é também a empregadora do aprendiz, caberá a ESFL a alimentação correta 67 

da RAIS. 3º) CAT (Comunicação de Acidentes de Trabalho): O Sr. Humberto relatou casos de acidentes de 68 

trabalho pelos aprendizes, especificamente nos casos daqueles da área técnica onde há prática laboratorial 69 

enquanto parte da jornada teórica. Nestes casos, cabe a instituição formadora informar a empresa a 70 

ocorrência do acidente, para que esta emita a CAT, obedecendo a legislação previdenciária, e no caso da 71 

contratação indireta, caberá a Instituição emitir a CAT, para que assim o aprendiz possa ser afastado e receba 72 

o benefício pela Previdência.  Indagada, a Sra. Alice do INSS, esclareceu que no caso do acidente gerar 73 

sequelas, a não-emissão do CAT, impede que o empregado seja inserido em reabilitação profissional. A 74 

representante do INSS esclareceu ainda que o acidente de percurso também configura acidente de trabalho. 75 

O Sr. Gerson, representante da ASUMAR, questionou se também configuravam acidentes de trabalho a 76 

participação em campeonatos esportivos, promovido entre os empregados de uma empresa, ao que a Sra. 77 

Alice esclareceu que, caberá a emissão da CAT se os campeonatos forem oficiais, promovidos sob 78 

responsabilidade da empresa empregadora; 4º) Certificação das Empresas 2015 - Reunião com 79 

representantes de todas as Entidades em 13/03/2015, na APAE - para discussão do assunto: Reunião 80 
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agendada para data sugerida. Logo após a presidente encaminhou para o fim da reunião, lembrando que a 81 

próxima ficou agendada para o dia 17/03/2015, às 8 horas e 30 minutos, no ISENAI (SENAI CTM), Rua José 82 

Correa de Aguiar, nº 361 – Jardim Leblon, em Maringá-PR, encerrando esta reunião às 10 horas e 18 minutos. 83 










